
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

PORTARIA N° 73, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

"Estabelece procedimentos para a participação de 

pessoa física nas contratações públicas de que trata a 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública da Câmara Municipal de 

Amambai/MS". 

O Presidente da Câmara Municipal de Amambai — Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, nos termos do artigo 13, II, da Lei Orgânica do Município de 
Amambai/MS e do art. 220, da Resolução Legislativa MD n° 03/2013 — Regimento Interno e 
tendo em vista o disposto da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, 

Art. 1°. 

Art. 2°. 

Art. 3°. 

Art. 4°. 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 
Esta portaria estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública da Câmara Municipal de Amambai/MS. 

Para efeito desta Portaria, considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, 
sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da 
contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 
sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de 
contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, 
em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

Quando a Câmara Municipal de Amambai/MS realizar contratações com a utilização 
de recursos da União oriundos de transferências voluntárias deverá observar as 
disposições da Instrução Normativa SEGRES/ME N° 116, de 21 de dezembro de 
2021, no que couber, ou outra que vier substitui-la. 

Abertura a pessoas físicas 
Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das 
pessoas físicas de que trata o art. 2°, em observância aos objetivos da isonomia e da 
justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir 
capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe 
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de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a 
natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar. 

CAPÍTULO II 
DO EDITAL 

Regras Especificas 
Art. 5° O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

Art. 6°. 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, 
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as 
pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o 
objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

III - exigência de a pessoa fisica, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 
contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 
condições da contratação pela Administração. 

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da 
proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
Os casos omissos serão dirimidos pelo Setor de Controle Interno da Câmara que 
poderá expedir instrução normativa para a execução desta Portaria. 
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Vigência 
Art. 7". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Amambai/MS, 08 de julho de 2025. 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
PRESIDENTE 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

SEGURO TOTAL DE VEICULO PARA VEICULO FIAT TORO FREEDOM 270 FLEX AT6 - 2022/2023 - PLACA 

RWE2855 
SERV. 1 R$ 2.700,89 R$ 2.700,89 , 

VALOR TOTAL R$ 2.700,89 1 

Valor Total do Aditivo: R$ 2.700,89 (Dois mil e setecentos reais e oitenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02.03.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.39.69 - SEGUROS EM GERAL 

08.244.0003.2005.0000 - PISO BÁSICO VARIÁVEL PBV II - BENEFICIO EVENTUAL 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe foram 
supervenientes. 

FORO: Comarca de Amambaí/MS. 

Local e Data: Amambai/MS, 09 de Julho de 2025. 

Assinam : 

Zanete Rodrigues Borges Correa - Secretaria de Municipal 

Assistência Social 
Decreto no 165/25 

Seide Oliveira Souza - Procurador 

PF: 205.408.568-51 

Roberto de Souza Dias - Procurador 

CPF: 115.838.468-83 
Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

PORTARIA N0 73, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

"Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei 
n0 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública da Câmara Municipal de Amambai/ 
MS". 

O Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, nos termos do artigo 13, 
II, da Lei Orgânica do Município de Amambai/MS e do art. 220, da Resolução Legislativa MD no 03/2013 - Regimento 
Interno e tendo em vista o disposto da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

^Objeto e âmbito de aplicação 

WArt. 1 0. Esta portaria estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas 
de que trata a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública da Câmara Municipal de 
Amam bai/MS. 

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-sé pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer 
vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais 
não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que 
participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou 
ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 
Art. 30. Quando a Câmara Municipal de Amambai/MS realizar contratações com a utilização de recursos da União 
oriundos de transferências voluntárias deverá observar as disposições da Instrução Normativa SEGRES/ME N0 116, de 
21 de dezembro de 2021, no que couber, ou outra que vier substitui-la. 
Abertura a pessoas físicas 
Art. 40. Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de que 
trata o art. 2°, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, 
com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com 
a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

CAPÍTULO II 
DO EDITAL 

Regras Específicas 
Art. 50 O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 
I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis 
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com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) 
do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 
condições da contratação pela Administração. 

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e 
recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

' 

Orientações gerais 

Art. 6°. Os casos omissos serão dirimidos pelo Setor de Controle Interno da Câmara que poderá expedir instrução 
normativa para a execução desta Portaria. 

Vigência 

a rt. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Amambai/MS, 08 de julho de 2025. 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
PRESIDENTE 

Matéria enviada por EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
PORTARIA N° 74, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

"Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, inclusive de engenharia, conforme previstos na Lei Federal n0 14.133/2021". 
O Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, nos termos do artigo 13, 
II, da Lei Orgânica do Município de Amambai/MS e do art. 220, da Resolução Legislativa MD no 03/2013 - Regimento 
Interno, 
CONSIDERANDO a Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

"CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das referidas normas gerais, para fins de sua aplicação plena no 
rn b ito da Câmara Municipal de Amambai/MS; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Do Objeto 
Art. 1°. Esta Portaria dispõe sobre a aquisição de bens e serviços comuns, por meio da modalidade de licitação 
denominada pregão, na forma eletrônica, conforme a Lei Federal no 14.133/2021; 
Seção II 

Das Definições 
Art. 2°. Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se: 
I- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 
poderá ser o de menor preço, o de maior desconto, conforme definido no edital; 
II- bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
III- bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, possuem padrões de 
desempenho que não podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
exigida justificativa prévia do contratante; 
IV- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos 
relativos a: 
estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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